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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 8º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica 

aos cargos de direção e funções previstos nas Leis nºs 13.634, de 20 de 

março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 13.637, de 20 de março de 

2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 2019, e ao 

quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 

2011.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2020. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro 

de 2021, de:  

 I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

 II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

 III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

 IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
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reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de 

órgãos de formação de militares;  

 V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

 VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 

membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

 VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos 

§§ 1º e 2º;  

 VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da 

Constituição Federal;  

 IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente 

para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 

aposentadoria, e quaisquer outros fins.  

 § 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

 § 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia 

compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

 I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim 

compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período 

superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

 II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

 § 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que 

seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada 

qualquer cláusula de retroatividade.  

 § 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei 

nº 13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

 § 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais 

de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade 

pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

 § 6º (VETADO).  

 

 Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

 § 1º (VETADO).  
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 § 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

 

 Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em 

todo o território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública 

estabelecido pela União.  

 § 1º (VETADO).  

 § 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública.  

 § 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos 

concursos nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público.  

 

 Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

 

LEI Nº 13.634, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 

Cria a Universidade Federal de Catalão, por 

desmembramento da Universidade Federal de 

Goiás. 

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica criada a Universidade Federal de Catalão (UFCAT), por 

desmembramento da Universidade Federal de Goiás (UFG), criada pela Lei nº 3.834-C, de 14 

de dezembro de 1960.  

 Parágrafo único. A UFCAT, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 

Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Catalão, Estado de Goiás.  

 

 Art. 2º A UFCAT terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver 

pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, 

caracterizando sua inserção regional.  

 

 Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFCAT, 

observado o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

serão definidas nos termos desta Lei, do estatuto da UFCAT e das demais normas pertinentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.635, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 

Cria a Universidade Federal de Jataí, por 

desmembramento da Universidade Federal de 

Goiás. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal de Jataí (UFJ), por desmembramento 

da Universidade Federal de Goiás (UFG), criada pela Lei nº 3.834-C, de 14 de dezembro de 

1960. 

Parágrafo único. A UFJ, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 

Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Jataí, Estado de Goiás. 

 

Art. 2º A UFJ terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 

nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua 

inserção regional. 

 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFJ, observado 

o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão 

definidas nos termos desta Lei, do seu estatuto e das demais normas pertinentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.637, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 

Cria a Universidade Federal de Rondonópolis, 

por desmembramento de campus da 

Universidade Federal de Mato Grosso. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal de Rondonópolis (UFR), por 

desmembramento de campus da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), criada pela 

Lei nº 5.647, de 10 de dezembro de 1970. 

Parágrafo único. A UFR, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 

Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso. 

 

Art. 2º A UFR terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 

nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua 

inserção regional. 

 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFR, observado 

o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão 

definidas nos termos desta Lei, do seu estatuto e das demais normas pertinentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.651, DE 11 DE ABRIL DE 2018 
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Cria a Universidade Federal do Delta do 

Parnaíba (UFDPar), por desmembramento da 

Universidade Federal do Piauí (UFPI), e cria a 

Universidade Federal do Agreste de 

Pernambuco (Ufape), por desmembramento da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco 

(UFRPE). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), por 

desmembramento da Universidade Federal do Piauí (UFPI), cuja instituição foi autorizada 

pela Lei nº 5.528, de 12 de novembro de 1968. 

Parágrafo único. A UFDPar, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 

Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Parnaíba, Estado do Piauí. 

 

Art. 2º A UFDPar terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver 

pesquisa nas diversas áreas do conhecimento, promover extensão universitária e concretizar 

sua inserção regional. 

 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFDPar, 

observado o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

serão definidas nos termos desta Lei, de seu estatuto e das demais normas pertinentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.856, DE 8 DE JULHO DE 2019 
 

Cria a Universidade Federal do Norte do 

Tocantins, por desmembramento de campus da 

Fundação Universidade Federal do Tocantins. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT), por 

desmembramento de campus da Fundação Universidade Federal do Tocantins, instituída pela 

Lei nº 10.032, de 23 de outubro de 2000. 

Parágrafo único. A UFNT, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 

Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Araguaína, Estado do Tocantins. 

 

Art. 2º A UFNT terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 

nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua 

inserção regional. 

 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFNT, 

observado o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

serão definidas nos termos desta Lei, do estatuto da UFNT e das demais normas pertinentes. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 

dispositivos ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública unipessoal, na 

forma definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no 

art. 5º do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio 

próprio, vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de duração indeterminado. 

§ 1º A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá manter 

escritórios, representações, dependências e filiais em outras unidades da Federação. 

§ 2º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de 

atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas no 

caput deste artigo, aplicando-se a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2º a 8º, no caput e nos 

§§ 1º, 4º e 5º do art. 9º e, ainda, nos arts. 10 a 15 desta Lei. 

 

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade da 

União. 

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos 

oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de 

qualquer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

 

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de 

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à 

comunidade, assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou 

instituições congêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-

aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos do 

art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária. 

§ 1º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde de que trata o 

caput estarão inseridas integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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